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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Contrato

    PREFEITURA DE MANOEL VITORINO 
Av. Gabriel Dantas, 200, centro,  cep 45240-000 

                           CNPJ 13.894.886/0001-06 

                           Tel. 3549-2545 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

Ratificação: 

 

HOMOLOGAÇÃO DE ADITIVO 
 

 
           Diante dos motivos apresentados, demonstrando a necessidade do aditamento do Contrato n° 

027/2015, referente à contratação de empresa visando AQUISIÇÃO DE GÁS GLP 13 KG E ÁGUA 

MINERAL GARRAFÃO DE 20 LT, PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE 

MUNICÍPIO de Manoel Vitorino - BA, e que é prestado pela empresa COMERCIAL RODRIGÁS – 

ESMERALDO RODRIGUES SOUZA JUNIOR, estabelecido na Av. Vasco Neto, 235 - A, Centro, Manoel 

Vitorino/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o numero 33.907.668/0001-78. 

                                                                                                         

 Manoel Vitorino/BA, 01 de Outubro de 2015. 

 
______________________ 

 Lenilton Pereira Lopes 
              Prefeito  
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO I ADITIVO 

 

ADITIVO: 048/2015 
CONTRATO N°: 027/2015.      PROCESSO N°: PREGÃO PRESENCIAL 064/2014 

CONTRATANTE: Município de Manoel Vitorino/BA.    
CONTRATADO: COMERCIAL RODRIGÁS – ESMERALDO RODRIGUES SOUZA JUNIOR  

CNPJ: 33.907.668/0001-78. 
OBJETO: O objetivo do presente instrumento é Aditar o Contrato n° 027/2015, de 

aquisição de material, através deste termo de aditamento será acrescido 
aproximadamente 25% de valor nominal R$ 16.300,50 (Dezesseis mil trezentos 

reais e cinqüenta centavos) ao valor Original do contrato que era de R$ 65.222,50 

(Sessenta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) passando 
a prevalecer o valor para R$  81.523,00 (Oitenta e um mil quinhentos e vinte e três 

reais). Tendo em vista que o aditamento proposto obedece aos dispositivos previstos pela 
Lei 8.666/93, e que o mesmo é necessário para continuação do atendimento das 

necessidades desta administração. 
 

 
ASSINATURA: 01/10/2015.               VIGÊNCIA: 31/12/2015. 
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